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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº: 058/2025
Inexigibilidade de Licitação Nº 025/2025
CONTRATADO:  CENTRO  DE  ESTUDOS  E  PLANEJAMENTO
LEGISLATIVO,  ADMINISTRATIVO  MUNICIPAL  E  EMPRESARIAL
LTDA (CEPLAME), inscrita no CNPJ Nº 27.073.834/0001-83.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, inciso “f”, da Lei Federal nº
14.133/2021
VALOR TOTAL: R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
OBJETO:  Pagamento/realização  de  inscrição  para  participação  de
servidores na “CAPACITAÇÃO CURSO DE FORMAÇÃO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO” que ocorrerá entre os dias 25 e 26 de setembro de
2025 em Natal/RN.
O Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN, Leandro José da
Silva Santos, autoridade máxima deste Poder Legislativo Municipal, de
acordo com suas atribuições legais e a resolução 010/2023 que dispõe
sobre a regulamentação da Lei nº 14.133/2021:
CONSIDERANDO os documentos formais que constam aos autos do
presente processo administrativo; 
CONSIDERANDO  a  demonstração  da  previsão  de  recursos
orçamentários  pelo  setor  competente,  apropriada  para  a  devida
execução do objeto a ser contratado; 
CONSIDERANDO  a  comprovação  dos  requisitos  de  habilitação  e
qualificação da contratada;
CONSIDERANDO  que  o  objetivo  da  contratação  visa  promover  a
capacitação  dos  servidores  especificamente  aqueles  que  atuam
diretamente e indiretamente com Licitação, inclusive no que se refere
a disponibilização orçamentária para tal. A participação do Agente de
Contratação  em  cursos  de  capacitação  sobre  licitações  encontra
respaldo direto na Lei nº 14.133/2021, que, em diversos dispositivos,
enfatiza  a  necessidade  de  profissionalização  da  gestão  pública.
Portanto, a capacitação periódica do Agente de Contratação não é
apenas uma medida de valorização profissional,  mas também uma
exigência  legal  e  uma  prática  que  contribui  para  a  melhoria  da
governança e da integridade nas contratações públicas.
CONSIDERANDO
RESOLVE:
AUTORIZAR,  a  contratação  direta  por  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO,  nos  termos  do  Art.  74,  inciso  III,  alínea  “f”,  da  Lei
14.133/2021, Pagamento/realização de inscrição para participação de
servidores na “CAPACITAÇÃO CURSO DE FORMAÇÃO AGENTES DE
CONTRATAÇÃO” que ocorrerá entre os dias 25 e 26 de setembro de
2025 em Natal/RN.
Publique-se. 
Parelhas/RN, 23 de setembro de 2025.
 
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN.
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